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REQUERIMENTO N° 081/2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro, na forma regimental, após ouvido o Plenário e sua aprovação,

que seja expedido ofício com cópia deste requerimento ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto do Sargento), ao

Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, Arnaldo Veloso,

requisitando, dentro das possibilidades financeiras do Município, a composição

e implementação de recursos materiais, humanos e logísticos necessários para

a construção de uma quadra coberta no Bairro Residencial Eduardo Campos,

com o objetivo de oferecer à comunidade um equipamento público de
desporto, lazer, sociabilidade e fortalecimento comunitário.
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JUSTIFICATIVA

1. Espaço coletivo como estímulo ao convívio e ao desenvolvimento social

A construção de uma quadra poliesportiva coberta transcende a simples

disponibilização de espaço físico; ele constitui um potente catalisador da

coesão comunitária. Conforme análise especializada, tais espaços

favorecem a promoção da saúde, do bem-estar e da integração

intergeracional, estimulando o senso de pertencimento ao ambiente

urbano. Uma quadra em área protegida, com equipamento de

qualidade, propicia atividades esportivas regulares e eventos que

envolvem fam1ias, estudantes, associações e demais atores
comunitários.

2. Promoção da saúde física e mental
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O equipamento, por ser coberto, assegura a prática esportiva segura e

contínua durante todo o ano, superando impactos climáticos adversos
- chuva, sol intenso ou frentes frias. A cobertura amplia a mobilização

da comunidade e incentiva a frequência, reduzindo os riscos de

abandono das práticas físicas por dificuldades ambientais. Além disso,

espaços assim contribuem para a prevenção de doenças crônicas e

favorecem a saúde mental e emocional da população.

3. Educação, juventude e desenvolvimento de habilidades

Quadras esportivas públicas têm sido reconhecidas por promoverem

habilidades como trabalho em equipe, liderança e disciplina entre

crianças e jovens, refletindo em ganhos no ambiente escolar e nos

vínculos comunitários. Ademais, o ambiente coberto possibilita

programações regulares - como aulas físicas, torneios escolares e

encontros culturais-fortalecendo as políticas de juventude e educação

municipal.

4. Inclusão e equidade territorial

A implantação de uma quadra coberta no Residencial Eduardo Campos

viabiliza o acesso a infraestrutura de qualidade às famílias que residem

nessa localidade, reduzindo a desigualdade territorial e promovendo

equidade no acesso ao lazer urbano. Trata-se de investimento em justiça

social, conferindo dignidade e oportunidades iguais às crianças e jovens
ali residentes.

5. Impacto positivo comprovado

Estudos e experiências similares em outras localidades mostraram que

quadras poliesportivas cobertas incentivam a prática regular de
atividades físicas, fortalecem os vínculos comunitários e geram condições

para atividades itinerantes e culturais.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres pares para aprovação deste

requerimento, no sentido de que o Poder Executivo proceda com a confecção

de projeto técnico e planejamento orçamentário para a construção da quadra

coberta no Residencial Eduardo Campos, reativando o uso comunitário de

forma urgente e responsável.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,

em 19 de agosto de 2025.

JOSÉ AILTON DA SILVA

(Ailton da Batatinha)

Vereador Requerente
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